PARECER Nº                 , DE 2026

da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de lei nº 35, de 2025.
                                De autoria do nobre Deputado Guto Zacarias,                    o incluso Projeto de lei nº 35, de 2025, Altera a Lei nº 17.157, de 2019, que dispõe sobre penalidades administrativas a serem aplicadas pela prática de atos de discriminação por motivo religioso. 
                                 A matéria permaneceu em pauta, nos termos do artigo 148 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, não tendo recebido quaisquer emendas ou substitutivos. 

                                  No curso do processo legislativo correspondente, a propositura veio para esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para sua análise nos estritos termos de sua constitucionalidade, juridicidade e legalidade, com fundamento no artigo 31, §1º, do Regimento, onde fomos designados, pelo Presidente deste Órgão técnico, a prolatar parecer na qualidade de relator. 

                                   A propositura propõe a inclusão dos incisos XI, XII e XIII, ao artigo 2º da referida Lei, assim como os §§ 1º e 2º, de modo a estabelecer, como atos discriminatórios por motivo de religião, a negativa da existência ou da gravidade do Holocausto, a disseminação de teorias conspiratórias antissemitas, a e prática, indução, incitação ou propagação da destruição do Estado de Israel, ou o vilipêndio de qualquer de seus símbolos, propondo ainda a adesão do Estado de São Paulo às diretrizes da International Holocaust Remembrance Alliance – IHRA , para prevenir condutas antissemitas. 
                                   Cabe, preliminarmente, manifestar que a matéria se insere no âmbito da competência concorrente dos Estados para legislar sobre direitos fundamentais da pessoa humana, notadamente a liberdade religiosa, impondo  proteção contra a prática de atos de discriminação por motivo religioso, com a consequente aplicação de penalidades administrativas, conforme a Lei Estadual 17.157, de 18 de setembro de 2019, portanto, reconhecendo a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade. 
                                   Por outro lado, o projeto de lei ora em estudo elenca algumas práticas, passíveis de punição, como  a propagação da destruição do Estado de Israel e o vilipêndio a símbolos desse Ente Político. Tais previsões, tal como redigidas, podem configurar restrição desproporcional à liberdade de expressão, notadamente a política, uma vez que não distingue entre uma crítica a um Estado estrangeiro e um discurso de ódio contra determinado grupo religioso ou étnico. Podem, assim, promover a indevida equiparação entre religião e ente estatal. 
                                  A tipificação de condutas, passíveis das punições previstas na Lei 17.157, exigem precisão normativa, não se podendo admitir conceitos abertos e indeterminados, e nem especificar contra quais genocídios ou Estados, os atos discriminatórios serão objeto, podendo ocasionar dúvidas prevalentes do Estado ao punir corretamente autores das práticas discriminatórias.

                                  A jurisprudência constitucional brasileira admite a restrição à liberdade de expressão apenas quando presentes elementos claros de incitação ao ódio ou à discriminação, o que, no nosso entender, alguns dispositivos propostos no PL 35, de 2025, se distanciam das hipóteses acima descritas. 

                                  Diante do exposto, reconhecendo inegavelmente as atrocidades ocorridas contra os judeus na 2ª Segunda Guerra Mundial,  o antissemitismo e o antissionismo existente ao redor do mundo, entendemos que a propositura, assim como determina a letra da Lei 17.157/2019, deve estabelecer de forma geral os atos atentatórios contra genocídios e Estados legalmente constituídos, pois outros grupos, obviamente em escala menor, também foram alvo de perseguição e assassinato em massa.
                                   Além disso, dois aspectos do projeto nos quer parecer flagrantemente inconstitucionais. Primeiro, atribuir ao Estado de São Paulo a adesão à determinadas diretrizes de organismos internacionais, assim como pautar diretrizes no ensino escolar. São elementos que fogem à competência legislativa desta Casa. A legislação federal, como as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, já  possui tópicos expressos quanto à proibição de se negativar a existência do holocausto judeu, sem contar que tais diretrizes devem se balizar pelas normas da União. Em outro ponto, objeto do artigo 3º do projeto, a Lei Estadual nº 12.778/2007, sem desconsiderar a data mundial de 27 de janeiro, em memória às vítimas do holocausto, já estabeleceu o dia 29 de novembro como o “Dia Estadual de Lembrança do Holocausto”.

                                Isto posto, objetivando adequar o presente projeto de lei às normas federais e estaduais vigentes, oferecemos o seguinte Substitutivo à propositura:
    Substitutivo nº          ao Projeto de lei nº 35, de 2025.
Acrescenta dispositivos ao artigo 2º da 
Lei nº 17.157, de 18 de setembro de 2019.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

                   Artigo 1º - O artigo 2º da Lei nº 17.157, de 18 de setembro de 2019, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:
                   Artigo 2º - ....

                            (...)

                   “Parágrafo único – Incluem-se também, como atos discriminatórios, para os efeitos desta lei, a negativa da existência ou da gravidade de genocídios históricos praticados ao longo do tempo, na forma atentatória ou violenta, por quaisquer meios, assim como a incitação da destruição de qualquer País, Governo ou Estado legitimamente constituído, com esteio em fundamentalismo religioso, ou vilipêndio a seus símbolos nacionais.”

                    Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                     Diante de tudo o que foi aqui exposto, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei nº 35, de 2025, de autoria do Deputado Guto Zacarias, na forma do substitutivo apresentado.
Sala das Comissões, em

Deputado DELEGADO OLIM

Relator
